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Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei n.° 8/2025, 

de autoria do vereador Thiago Rodrigues Alves, que dispõe sobre: "Institui a 

política municipal de promoção da arte urbana e do grafite no município de 

Barueri, e (id outras providências", deliberou emitir Parecer Favorável ao 

mesmo por não haver óbice de ordem constitucional e sua redação em nada 

contrariar a técnica legislativa. 

Plenário Vereador Wagih Salles Ne , 17 de março de 2025. 
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